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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.075/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.075/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato registrada nesta
unidade ministerial a partir do recebimento da representação em
comento, apontando as irregularidades nela descritas, indicando a
suposta ocorrência de acumulação ilegal de cargos públicos por parte
de médico do quadro funcional da Prefeitura de Carpina, o que, em tese,
viola a probidade administrativa;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigação sobre acúmulo de Cargos do funcionário RENAN
VILAR CORREIA DE LIMA JÚNIOR.

adotando-se as seguintes providências:

1) Notifique-se o representado para prestar esclarecimentos sobre os
fatos investigados nestes autos nesta unidade ministerial em data a ser
designada pela secretaria desta promotoria de justiça.

2) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à Sub-
Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;

3) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. 4) Cumpra-se.

Carpina, 15 de agosto de 2024.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02207.000.075/2024
Recife, 15 de agosto de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.109/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº 02207.000.109/2024
Recife, 15 de agosto de 2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.109/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso II, da Constituição Federal aduz
que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO a tramitação de ação judicial intentada para compelir
o Poder Público a nomear candidatos aprovados no concurso público
vigente à época, movida por esta Promotoria de Justiça em face da
Prefeitura de Carpina, tombada sob o n.  001150-66.2019.8.17.2470,
que atualmente se encontra pendente de julgamento de recurso de
apelação interposto pelo município de Carpina, no âmbito da 3ª Câmara
de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco;

CONSIDERANDO da Notícia de Fato registrada nesta unidade
ministerial a partir do recebimento da representação apontando
supostas irregularidades consistentes na ausência da nomeação de
servidores públicos aprovados no concurso público realizado no ano de
2016 pela Prefeitura de Carpina, o que, se confirmado, poderá
configurar ato de improbidade administrativa, previsto no art. 11, inciso
V, da lei federal n. 8.429/1992;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Concurso  Público para preenchimento de cargos efetivos no
âmbito da Prefeitura de Lagoa do Carro -  edital n. 001/2020;

adotando-se as seguintes providências:

1) Oficie-se ao Departamento de Recurso Humanos da Prefeitura de
Carpina, requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias,as cópias
digitalizadas em arquivo PDF do contratos temporários celebrados pelo
município para exercício das funções de Agente Patrimonial;

2) Designo o dia 29 de agosto de 2024, às 9h30, para realizar reunião
com representantes do Departamento de Recurso Humanos da
Prefeitura de Carpina; da Controladoria Geral do Município; do setor
responsável pela Contabilidade da Prefeitura de Carpina; do
representante da empresa privada contratada pela Prefeitura de Carpina
para alimentar o Portal da Transparência do município;
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3) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à Sub-
Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;

4) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. 5) Cumpra-se.

Carpina, 15 de agosto de 2024.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.299/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02220.000.299/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar o Contrato Nº. 191/PMCG/2022-Seced, Processo
Licitatório Nº. 089/2022, Inexigibilidade Nº. 016/2022.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP PPTS, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

1. Oficie-se ao MPCO solicitando informações atualizadas sobre a
notícia de fato apresentada, se foi instaurada auditoria para análise do
contrato;

2. Considerando que constam nos autos a íntegra do procedimento
licitatório e havendo notícia de sobrepreço, encaminhe-se os autos ao
setor de contabilidade da 13ª circunscrição para análise.

Cumpra-se.

Camaragibe, 15 de agosto de 2024.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02220.000.299/2023
Recife, 15 de agosto de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.124/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 089/2024

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da

PORTARIA Nº Procedimento nº 02058.000.124/2024
Recife, 6 de agosto de 2024

10.ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª
PJDCC), no exercício de suas funções constitucionais, legais e
regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da
Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil
(CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48,
da  Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça
(PGJ), art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FRM - Fundação Roberto Marinho submeteu a este
órgão de execução a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2023, para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2023 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO que o requerimento formulado pela Fundação, para
análise de suas contas anuais, atende aos requisitos do art. 38, da RES-
PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria para  publicação no Diário
Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES
nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;

e) NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por meio eletrônico,
para que no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados do envio desta
notificação, ENCAMINHE, se houver, a resolução/portaria exarada pelo
Ministério Público do local de sua sede aprovando a Prestação de
Contas da Fundação
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